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A condenacéo ao pagamento de honorarios advocaticios é cabivel mesmo quando a excecdo de pré-executividade
apresentada pela executada resultar na extingdo parcial da execucgdo fiscal ou ha reducéo do seu valor.
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Esse foi o entendimento da 4% Camara de Direito Publico do Tribunal de Justica de Sdo Paulo ao manter a condenagéo
da Fazenda do Estado ao pagamento de verbas honorérias em uma execucao fiscal por débito de ICMS.

Na primeirainstancia, a excecdo de pré-executividade foi acolhida parareduzir o valor da execugdo e excluir juros e
multas abusivos. Na decisdo, também foi determinado o pagamento de honorarios sucumbenciais. A Fazenda recorreu,
alegando que a verba n&o seria cabivel, j& que ndo houve extingdo da execugao.

Mas o desembargador-relator Osvaldo M agal haes apontou precedentes da prépria corte e do Superior Tribunal de Justica
gue permitem o pagamento de honorérios mesmo sem a extingdo. " Considerando-se que a excegao de pré-executividade
foi acolhida para areducdo dos juros com a consequente reducao do valor executado, tem-se pela manutencdo da
condenacdo na verba honorériaincidente sobre a diferenca resultante do recél culo do débito tributario”, apontou.
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